LEI N.º193   DE 20/09/1968

Dispõe sobre a compra de passagens para Servidores Municipais e abre crédito especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispender Verbas, para a compra de passagens para os servidores públicos municipais.   

Art.  2° – As passagens deverão ser fornecidas pela Empresa Concessionária do trecho Timóteo- Acesita, mediantedesconto de trinta por cento(30%), mensalmente, em número de sessenta talões.

PARÁGRAFO ÚNICO:  As passagens serão em número de cento e oitenta talões(180) , cada um contendo sessenta passagens. 


 Art  3º-  Para ocorrer com as despesas previstas nesta Lei, fica aberto o crédito especial no montante de NCr$1.134,00(hum mil, cento e trinta e quatro cruzeiros novos) que obedecerá á seguinte classificação:

DESPESAS CORRENTES

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR-EXECUTIVO

DESPESAS DE CUSTEIO                                                                                                                                                                            

3.1.3.0.02 Serviços de Terceiros

3.1.3.0.03 Transportes Diversos                                                          1.134,00




Art. 4º-  A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo, para a abertura do presente crédito especial, consiste na maior arrecadação previsível do Imposto de Circulação de Mercadorias(ICM), no presente exercício.

Art. 5º- Para osexercíciosfuturos, o Poder Executivo fará constar do Orçamento,dotação própria para a cobertura de despesas com as passagens para os servidores públicos municipais.

Art.6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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